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PAL Nº 164/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº  048/2019 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

ABERTURA 

DIA  : 18/10/2019 

HORA : 09 horas. 

LOCAL :Praça Cel. Flávio Fernandes, 204, Centro, Monsenhor Paulo – MG 

OBJETO : Contratação de empresa para execução de serviços de instalação e 

configuração do sistema de videomonitoramento urbano, com fornecimento de 

equipamentos e materiais. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça Coronel Flávio Fernandes, n.º 204, Centro, CEP 37.405-000, inscrição no CNPJ 

nº 22.541.874/0001-99, por intermédio de seus Pregoeiros Rosimeire Paredes e Marcelino 

Felipini Silva, torna público que fará realizar LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL - Tipo: Menor Preço global, para Contratação de empresa para 

execução de serviços de instalação e configuração do sistema de videomonitoramento urbano, 

com fornecimento de equipamentos e materiais, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 

10.520/02 e do Decreto, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, suas alterações e demais 

normas aplicáveis à espécie, do objeto deste edital, e em minúcias e demais condições fixadas 

neste edital.  

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Os envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e a “DOCUMENTAÇÃO”, 

serão recebidos no Departamento de Licitações, na Praça Cel. Flávio Fernandes, 204, Centro, 

Monsenhor Paulo - MG no dia e hora acima especificados. 

1.2 – No mesmo horário, ocorrerão a identificação, o credenciamento das empresas 

interessadas e o início a sessão pública para abertura dos envelopes. 

1.3 - Esta licitação será regida, em especial quanto aos casos omissos, pelas disposições 

preconizadas na Lei Federal 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 

8.666/93, com as alterações posteriores, bem como as demais normas legais em vigor. 

1.4 - Os pedidos de informações e/ou esclarecimentos relativos ao presente Pregão, deverão ser 

encaminhados, por escrito, ao Departamento de Compras e Licitações, aos cuidados do 

Pregoeiro, Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo, na Praça Coronel Flávio Fernandes, n.º 

204, Centro, CEP 37.405-000. 
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1.5 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital de Pregão, ou ainda impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

observado o disposto no artigo 41 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1.5.1 - Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estabelecido acima, 

presumir-se-á que os elementos constantes do presente Edital e suas partes integrantes, são 

suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados neste Pregão. 

1.6 - A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 

Pregão, até o trânsito em julgado da pertinente decisão. 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1 As especificações do objeto licitado estão constantes no Termo de Referência – Anexo 

I. 

 

3 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO. 

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado 

que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus anexos, e que estejam num raio de até 100 quilômetros do Paço Municipal, em virtude da 

necessidade de manutenção e assistência técnica dos materiais, equipamentos e serviços a 

serem prestados, visando diminuir a onerosidade da Prefeitura atendendo assim ao interesse 

público. 

3.2 Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência decretada, concurso 

de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país – cujo 

objeto social não seja compatível com o objeto da licitação, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, 

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal. 

3.3 A participação neste certame implica conhecimento e aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.4 Todas as partes deste Edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer detalhe 

que mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as demais e, 

fazendo parte integrante dele os anexos abaixo, independente de transcrição: 

 

Anexo I – Termo de referência e Planilha de especificações. 

Anexo II- Minuta de contrato. 

Anexo III- Carta de Credenciamento. 

Anexo IV- Modelo de proposta comercial. 
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Anexo V- Modelo de declaração conjunta de concordância e cumprimento com os requisitos do 

edital, de não ocorrência de fatos impeditivos à participação em licitação e de cumprimento 

com o inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

Anexo VI- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme Lei Complementar 123/2016. 

Anexo VII – Informações Para Certificado de Registro Cadastral (CRC). 

 

3.5 As empresas poderão participar do Pregão com um único representante, o qual deverá 

apresentar o credenciamento específico para tanto no ato de abertura da reunião, que poderá 

seguir o modelo constante no Anexo- III. 

 

4 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

4.1 – Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/06, as microempresas – ME e as empresas 

de pequeno porte –EPP que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 

procedimentos a seguir dispostos: 

4.1.1 – As licitantes que se enquadrarem na condição de microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP, e que eventualmente possuam alguma restrição no tocante à 

documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente 

na declaração prevista no Anexo VI; 

4.1.2 – No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor 

proposta seja uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada, no 

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos 

pertinentes à regularidade fiscal apresentarem alguma restrição, bem como uma declaração 

conforme modelo disposto no ANEXO V, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da LC 123/06; 

4.1.3 – Como critério de desempate, será assegurada preferência do direito de contrato para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 05% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

4.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

4.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade 

de apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 

4.2.2 – A nova proposta de preço mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor 

da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 
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4.2.3 – Não ocorrendo a classificação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.2.4 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 4.1.3, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

4.2.5 – Na hipótese da não classificação nos termos previstos no subitem 4.1.3, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

4.2.6 – O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5- DO CREDENCIAMENTO E SESSÃO DO PREGÃO 

5.1 – Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao pregoeiro. 

5.2 – A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA OBRIGATORIAMENTE 

NO CREDENCIAMENTO, NÃO PODENDO SER INSERIDA EM ENVELOPE 

―PROPOSTA‖ OU ―HABILITAÇÃO‖, SOB PENA DE NÃO SER CREDENCIADO. 

5.3 – A documentação que será apresentada ao pregoeiro e à comissão será a seguinte: 

a) Documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 

assinado por dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, no qual sejam expressos 

os poderes para exercer direitos e assumir obrigações com relação ao processo licitatório, 

conforme modelo constante no Anexo III, ainda que o credenciado seja o próprio 

sócio/proprietário da empresa (No caso de pessoa jurídica); 

a¹) No caso da participação de pessoa física, não haverá necessidade de carta de 

credenciamento, salvo se pessoa diferente estiver atuando em nome daquela. 

b) Cópia da cédula de identidade ou outro documento equivalente; 

c) Cópia do estatuto ou contrato social e da última alteração, em vigor (No caso de pessoa 

jurídica); 

d) Declaração dando ciência que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação previsto 

no edital, conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, que cumprem com o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Declaração Amiga da Criança) e que tem 

pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda com todos os 

requisitos do mesmo, conforme modelo constante no Anexo V; 

e) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar 123/2016 (No caso de pessoa jurídica). 

5.2 – O credenciamento será feito através de instrumento público ou particular de mandato, em 

nome do proponente (CARTA DE CREDENCIAMENTO). 
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5.3 – O representante legal da licitante que não se credenciar, ficará impedido de participar da 

fase de lances verbais de negociação de preços e interpor recursos, enfim, de representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão. Neste caso, a 

licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu desconto apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor valor no preço 

global. 

5.4 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, momento e que não mais aceitará 

novos proponentes para o certame. 

5.5 – Depois de credenciados, os representantes das empresas licitantes entregarão ao pregoeiro 

os envelopes de nº 01, contendo as propostas comerciais e os envelopes de nº 02, contendo a 

documentação para habilitação. 

 

6 – ENTREGA DOS ENVELOPES 

6.1 – Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

6.1.1- Os envelopes “Proposta comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, devidamente fechados e rubricados no lacre, entregues ao Pregoeiro, na sessão 

pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

LOCAL: Departamento Municipal de Licitações, na Praça Cel. Flávio Fernandes, 204, Centro, 

Monsenhor Paulo – MG. 

6.1.2-Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO –MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº    /2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº    /2019 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: 

 

ENVELOPE Nº02 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO –MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   /2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   /2019 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 
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6.2- A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro 

designado no preâmbulo, no local, data e horário definido neste edital. 

6.3- As propostas deverão ser assinadas ou rubricadas pelo representante legal da empresa 

participante ou por pessoa credenciada especialmente para atuar nesta licitação, através de 

procuração específica ou Carta de Credenciamento conforme modelo no Anexo I. 

Observação: Na sessão pública, os representantes credenciados pelas empresas serão 

convidados a rubricar os documentos recebidos, bem como a assinar a Ata da sessão. 

 

7- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, através de requerimento protocolizado e entregue na sede da recepção da Prefeitura, 

devidamente fundamentado. 

7.2 – Caberá ao pregoeiro prestar esclarecimentos ou decidir sobre a petição impugnatória e 

formalizá-la, por escrito, à requerente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do seu 

recebimento. 

7.3 – Na hipótese do pedido de esclarecimentos implicar na necessidade de alterações no Edital 

a licitação poderá ser adiada e publicada as cláusulas corretivas do Edital, designando nova 

data para realização do certame. 

7.4 – Na hipótese de impugnação do Edital a licitação será adiada, dando publicidade da 

decisão e, se for o caso, será publicado o edital substituto. 

 

8- PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01) 

8.1 – O envelope de nº 01 deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, os 

seguintes documentos que deverão ser apresentados em via única, dispostos na seguinte ordem: 

8.1.1- Deverá ser apresentada a proposta nos termos constantes deste edital, contendo o 

VALOR GLOBAL E UNITÁRIO, planilha de preços detalhada e cronograma físico-

financeiro, com indicação da marca dos produtos materiais e equipamentos, deverá ser 

impressa assinada e rubricada em todas as suas páginas e complementos e a última 

datada e assinada pelo representante legal, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas e 

ressalvas, em linguagem clara e objetiva, que não dificulte a exata compreensão do seu 

enunciado, sob pena de desclassificação, contendo as seguintes informações: 

 a) razão social da empresa e CNPJ, ou CPF no caso de pessoa física, endereço completo, 

meios de comunicação à distância; 

 b) identificação do processo licitatório; 

 c) data e assinatura do responsável pela proponente com indicação de nome e CPF; 

d) o prazo de entrega conforme previsto no termo de referência e o prazo de validade da 

proposta, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização do certame. 
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e) informação dos dados bancários (banco, agência, nº da conta), email e nome dos 

responsáveis para fins de contatos futuros. 

8.1.1.1 – A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA TAMBÉM DE FORMA 

DIGITAL EM MÍDIA (PEN-DRIVE) DENTRO DO ENVELOPE, DE ACORDO COM 

O LINK A SER DISPONIBILIZADO, MAS CONTINUANDO OBRIGATÓRIO A 

APRESENTADA DO ENVELOPE COM A PROPOSTA IMPRESSA (ao final o pen-

drive será devolvido). 

 

8.2- O pregoeiro e sua equipe de apoio, com base no art. 43, parágrafo 3º, da lei 8.666/93, se 

reservam o direito de, durante a análise das propostas, suspender a sessão e solicitar amostras, 

catálogos e afins, de determinados itens, a todos os licitantes, quando surgirem dúvidas, tendo 

em vista que é condição para validade da proposta e adequação da marca às especificações do 

objeto, na tentativa de coibir proposta e adequação da marca às especificações do objeto, na 

tentativa de coibir práticas escusas e evitar problemas quando da entrega do objeto ao 

Município. 

8.3- Na proposta (preço total) por cada licitante já deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos inerentes ao produto ofertado, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e 

previdenciária a que se sujeita, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, vedado qualquer ônus 

adicional. 

8.4 – É proibido a licitante colocar em sua proposta comercial mais de uma opção de valor ou 

especificação. 

8.5 – A apresentação da proposta implicará, por si só, no pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas neste Edital, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos 

termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, no que couber e demais normas 

complementares. 

8.6 – As propostas cujos preços estejam fora da média de mercado regional, em valor 

excedente ou manifestamente inexequível serão desclassificadas (art. 40, inciso X, art. 48, 

inciso II e parágrafo da Lei Federal 8.666/93). 

8.7- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, que deverá ser comprovado pelo contratado e aprovado pelo contratante. 

 

9 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 9.1- Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o pregoeiro verificará a conformidade 

destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações 

e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo. 



                                        PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO - MG 
   Praça Coronel Flávio, 204, Centro, CEP 37405-000 

   CNPJ 22.541.874/0001-99 
Fone (35) 3263-1320 / Fax (35) 3263 1322  

 

PRE

FEIT

URA 

MUNI

CIPA

L 

_____

_____ 

MON

S. 

PAU

LO- 

MG 

9.2- Dentre as propostas aceitas, o pregoeiro classificará em primeiro lugar a de menor valor 

global que incidirá em cada item e as demais que tenham apresentado desconto em percentuais 

sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento) acima daquela de menor valor, para 

participarem dos lances verbais. 

9.3 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de descontos nas condições definidas na 

cláusula anterior, o pregoeiro classificará as melhores subsequentes, até o máximo de 03 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os descontos 

oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 

 

10- LANCES VERBAIS 

10.1- O pregoeiro abrirá oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais aos 

representantes das licitantes cujas propostas estejam classificados no intervalo compreendido 

entre o menor valor e o menor desconto àquele em até 10% (dez por cento) repetindo-se o 

procedimento para cada uma das propostas classificadas, a partir do autor da proposta 

classificada de menor desconto e os demais, sendo assegurado o direito de preferência às 

empresas e empresa de pequeno porte conforme LC nº 123/06. 

10.2 – Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3 – Caso o licitante não queira ofertar lances, o mesmo será excluído da fase de lances 

verbais e será mantido o valor da proposta ou de seu último lance para efeito da classificação 

final. 

10.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 

 

11- JULGAMENTO 

11.1- O critério de julgamento será o de menor valor no preço global, que refletirá 

proporcionalmente em todos os itens que compõem a licitação. 

11.2- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro verificará a 

conformidade das propostas comerciais com os requisitos formais e materiais do edital e o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no mesmo e seus Anexos, 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo, decidindo motivadamente a respeito. 

11.3 -  Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor valor. 

11.4- Havendo apenas uma oferta e desde que a mesma atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado do processo, esta poderá ser aceita. 

11.5 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar para que 

seja obtido um melhor desconto para obter melhor preço. 
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11.6- Sendo aceitável a oferta de menor valor, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

11.7 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.8- Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequente, pela ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 

proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.9 – Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, equipe 

de apoio e pelos licitantes. 

11.10- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 

pregão, o pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em 

todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, 

todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

11.11 - Após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à 

Prefeitura Municipal, por meio impresso, devidamente assinado, e meio eletrônico em Excel, 

ou compatível, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, com os 

respectivos valores adequados ao lance vencedor, no prazo de 24 horas do término da sessão. 

 

 

12- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 

12.1 - Neste envelope deverá conter sob pena de inabilitação todos os documentos solicitados 

abaixo, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Prefeitura Municipal ou publicação em órgão da imprensa oficial., apresentados em 

via única, conforme itens 12.2 e seguintes. 

12.1.1 - Todos os documentos poderão ser autenticados por servidor da Prefeitura 

Municipal, durante a sessão do pregão, desde que acompanhados de cópias e originais 

para conferência. CÓPIAS AUTENTICADAS NÃO SUBSTITUEM OS ORIGINAIS 

PARA CONFERÊNCIA. 

12.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, com todas as 

cláusulas necessárias para constituição da empresa, devidamente registradas, em se tratando de 

Sociedade por Cotas e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhadas dos documentos 

de eleição de seus atuais administradores. 
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12.2.3- Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

12.2.4- Cópia de documentos pessoais do responsável pela empresa. 

12.2.5- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

12.3- REGULARIDADE FISCAL E ECONÔMICO FINANCEIRA (art.29 da lei 

8.666/93). 

12.3.1- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede da empresa. 

12.3.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede o licitante. 

12.3.3- Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal. 

12.3.4- Certificado de Regularidade para com o FGTS. 

12.3.5- Certidão Negativa de Débitos para o INSS. 

12.3.6- Certidão Negativa de Débitos inadimplos perante a Justiça do Trabalho conforme Lei nº 

12.440/11, adquirida através do site www.tst.jus.br/certidao. 

12.3.7 –Alvará da Funcionamento. 

12.3.8 - Prova de que possui, na data da apresentação da proposta, capital social registrado e 

integralizado ou patrimônio liquido, no valor mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 

estimado da licitação, admitindo-se sua atualização, por meio da aplicação de índices oficiais; 

12.3.9 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento, 

devidamente assinado por profissional responsável e que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

12.3.9.1 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será avaliada através da 

utilização dos seguintes índices contábeis: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau 

de Endividamento Geral (GEG), de conformidade com o disposto no § 5°, do art. 31, da Lei 

8.666/93. 

LG = Ativo Circulante + Realizável à 

Longo Prazo Passivo Circulante + 

Exigível à Longo Prazo 

 

LC = Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

GEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo  

Ativo Total 

12.3.9.2 - Os dados financeiros serão extraídos do balanço de que trata a alínea “c”, 

http://www.tst.jus.br/certidao
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acima, e deverão demonstrar: 

Liquidez Geral, igual ou maior que 1,0 

(um); Liquidez Corrente, igual ou maior 

que 1,0 (um); 

Grau de Endividamento Geral, igual ou menor que 0,50 (zero vírgula 
cinquenta). 

 

12.3.9.3 - As empresas Licitantes deverão apresentar memorial de cálculo dos índices 

utilizados com as assinaturas do representante legal e do contador responsável, com indicação 

do CRC. 

 

12.4- CAPACIDADE TÉCNICA 

12.4.1- Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando que a licitante realizou serviços semelhantes ao descrito no presente edital, 

e que não há qualquer restrição ou fato que a desabone. 

12.4.2 Indicar um profissional técnico e devidamente cadastrado no CREA (conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura) ou CFT (Conselho Federal dos Técnicos Industriais). 

12.4.3 Comprovar, através de declaração de a garantia dos serviços bem como dos materiais e 

equipamentos empregados será de até 24 (vinte e quatro meses) da entrega definitiva. 

12.4.4 – Atestado de Visita Técnica emitido pela Prefeitura Municipal à profissional 

credenciado pela empresa licitante que visitou os locais onde serão instalados os equipamentos. 

12.4.4.1 As empresas interessadas deverão realizar visita técnica no local de realização dos 

serviços, afim de verificarem as condições em que serão realizados os trabalhos. 

12.4.1.2 A visita técnica será realizada até 02 dias antes da sessão do pregão, devendo o 

representante da empresa comparecer no Departamento de Obras entre 09 às 11 horas, que 

designará um servidor para acompanhar a visita técnica nos respectivos locais. 

12.4.1.3 Será emitido atestado de vistoria técnica, para comprovação de que a visita foi 

devidamente realizada. 

12.4.1.4 A empresa deverá credenciar representante, utilizando-se do modelo da carta de 

credenciamento do Anexo III. 

 

12.5- DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC 

12.5.1- Os documentos previstos nos itens 12.2 (HABILITAÇÃO JURÍDICA) 12.3 

(REGULARIDADE FISCAL) e o item 12.4 (CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA), 

poderão ser substituídos pelo CRC – Certificado de Registro Cadastral, conforme previsto no 

Anexo VII. 



                                        PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO - MG 
   Praça Coronel Flávio, 204, Centro, CEP 37405-000 

   CNPJ 22.541.874/0001-99 
Fone (35) 3263-1320 / Fax (35) 3263 1322  

 

PRE

FEIT

URA 

MUNI

CIPA

L 

_____

_____ 

MON

S. 

PAU

LO- 

MG 

12.6- Conforme a Lei Complementar nº 123/ 2016, as microempresas e empresas de pequeno 

porte que apresentarem quaisquer restrições com relação às exigências de regularidade fiscal, 

no momento da habilitação, declaradas vencedoras, terão o prazo de 02 (dois) dias úteis para 

apresentares documentos que comprovem a regularização da pendência. 

12.7- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará 

decadência do direito ao preço proposto, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

8.666/93, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

13 – RECURSOS E CONTRA-RAZÕES 

13.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer contra decisões do pregoeiro, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte, para apresentação das 

razões de recurso. 

13.1.1- O pregoeiro poderá no ato de interposição do recurso, exercer juízo de admissibilidade, 

recebendo ou não o apelo, motivadamente. 

13.1.2- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

13.1.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

13.2- O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena 

de não serem conhecidos: 

13.2.1- Ser dirigido a Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados do pregoeiro, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 11.1 deste título. 

13.2.2- Ser apresentado em uma via original, emitida por computador, em papel timbrado da 

empresa contendo razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal da empresa. 

13.2.3- Ser protocolizado e entregue na recepção da sede desta Prefeitura Municipal, na Praça 

Coronel Flávio Fernandes, 204, Centro, Monsenhor Paulo MG, CEP: 37.405-000. 

13.2.4- Não serão aceitos os memoriais de recursos enviados por email ou intempestivos. 

13.3- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por termos de recurso e contrarrazões 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado 

acima. 

13.4- O recurso será apreciado pelo pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir devidamente informado à 

autoridade superior, que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso. 
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13.5- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6- O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via 

correio eletrônico. 

 

14- DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO. 

14.1- Inexistindo interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 

Autoridade Competente. 

14.2- Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e 

determinará a contratação. 

 

15- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1- Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

contrato,admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

somente após a vigência do contrato a ser celebrado. 

 

16 —REAJUSTE DE PREÇOS 

16.1 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

16.2 - As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com as normas 

específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou álea 

extraordinária. 

 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1- A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo MG, através de representante, exercerá a 

fiscalização do contrato ou outro instrumento hábil e registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.1.1- As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Paulo MG em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato ou documento equivalente. 

17.2- O pagamento será efetuado com apresentação da nota fiscal, devidamente visada pela 

unidade solicitante, no Departamento Municipal de Compras e Licitações, acompanhada das 

certidões negativas atualizadas. 
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17.2.1- Os produtos e serviços (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas 

condições, vedada a entrega de material estragado ou com qualquer outro tipo de irregularidade 

que comprometa a integridade dos mesmos. 

 

18- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 18.1- De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois 

anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 

a) se recusar a receber a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços consignados 

no contrato. 

b) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

c) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

d) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

e) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 

fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

18.2.1- advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 

notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e 

adoção das medidas para correção; 

18.2.2- multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F), por dia de 

atraso na entrega dos produtos, até o 30º (trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela entrega do 

produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para 

consumo, diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da VENCEDORA 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 

aplicada. 

18.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que deverá ser 

recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da 

sanção. 

18.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor total estimado do contrato. 
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18.2.3- suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 

impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de dois anos que poderá 

ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem 

justificativa técnica; 

d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

18.2.4- declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar 

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

18.2.5- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % (vinte por 

cento) do valor total estimado no contrato. 

18.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

19. DA EXECUÇÃO  

19.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de 

contrato, cuja minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

19.2- Os serviços deverão ser executados conforme o memorial  descritivo/especificações  

técnicas, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas 

constantes deste edital e seus anexos. 

19.3- O prazo previsto para a execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-

financeiro. 

19.4- O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação da licitante, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no §1º, do 

artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93. 

19.5- É facultado à Administração Pública, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 

estabelecidos, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas neste 

Edital e na  Lei 8.666/1993 ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

19.6- Se, por ocasião da formalização do contrato, qualquer das certidões de regularidade 

fiscal, estiver com o prazo de validade vencido, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 
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19.6-1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Licitante 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade em relação às certidões fiscais, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar; 

19.6-2. A empresa deverá manter durante a execução  do contrato, em compatibilidade com  as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19.6.3 No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá comprovar poderes para o 

signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e 

ainda no caso de procurador, além desses documentos, Procuração registrada em Cartório. 

 

20- DA GARANTIA 

 

20.1 A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA até a data da assinatura do 

Contrato, prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, ficando facultado ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

20.2– Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverão ser depositados 

em conta do Município de Monsenhor Paulo, a ser determinada pela Secretaria da 

Fazenda; 

b) Os títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódio autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

20.3- Seguro – garantia; 

20.3.1 - Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro- garantia, deverá 

juntar o comprovante de pagamento do prêmio. 

20.4– Fiança Bancária. 

20.4.1 – Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá 

utilizar o modelo constante em anexo deste Edital; 

20.4.2 – Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa 

renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. Se 

a contratada optar por recolhimento em Títulos da Dívida Pública, Seguro-

Garantia e Fiança Bancária deverá apresentá-la à Secretaria da Fazenda do 

Município de Monsenhor Paulo, no Paço Municipal, no endereço constante desse 

edital; 

20.5A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

20.6- A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais 

multas e/ ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo 

da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a 

garantia deverá ser reconstituída. 

20.7- A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das 
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pendências administrativas ou judiciais. 

20.8 – Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da 

garantia exigida será considerada recusa injusta a assinar o Contrato, implicando na 

imediata anulação da 

N.E (nota de Empenho) emitida. 

20.9 – A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

20.10 – A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 

causados à CONTRATADA. 

 

21 DA FISCALIZAÇÃO 

21.1-A fiscalização do contrato será de inteira responsabilidade do Departamento Municipal de 

Obras, através de seus técnicos especializados e demais servidores de áreas correlatas. 

 

22. DA EXECUÇÃO, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

22.1- Caberá à CONTRATANTE a emissão da Ordem de Serviço, a coordenação, a supervisão 

e a fiscalização dos trabalhos objeto desta licitação por meio da Departamento Municipal de 

Obras e, ainda, fornecer à CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à 

realização dos serviços licitados. 

22.2- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços obedecendo rigorosamente o 

memorial descritivo e demais determinações fornecidos pela CONTRATANTE possíveis 

modificações propostas pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE. 

22.3- Poderá a CONTRATANTE através do Setor competente e a seu critério exigir a  

reconstrução de qualquer parte, sem qualquer ônus para o mesmo, caso tenha sido executada 

com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as 

determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666/93. 

 

23. DAS MEDIÇÕES DE SERVIÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

23.1- Os serviços serão medidos mensalmente. Os preços unitários serão os constantes da 

Proposta de Preços Unitários aprovada. 

23.2- As medições  serão  apresentadas    pela  CONTRATADA  através  de  requerimento  e  

Planilha Orçamentária. 

23.3- A Prefeitura pagará à contratada pelos serviços contratados e executados os preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 

imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os custos 

diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas nas 

Especificações e nas Normas indicadas neste edital e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
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23.4- Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos 

serviços. Emitido o Boletim de Medição (BM), o contratado o enviará à fiscalização, a fim de 

que seja atestado. Após tal procedimento, a contratada poderá emitir a respectiva Nota Fiscal, a 

qual será também encaminhada à fiscalização, para ser atestada e dado regular processamento. 

23.5- As notas Fiscais relativas às medições de serviços serão obrigatoriamente acompanhadas  

do Boletim de Medição, relatório fotográfico dos serviços, onde deverão conter além do visto 

pelo Responsável à execução dos serviços, o visto e aprovação da FISCALIZAÇÃO do 

Departamento de Obras. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos 

através de Ordem de Pagamento, contados a partir da emissão da respectiva nota fiscal. 

23.6- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor dos serviços executados baseado 

em medições. 

23.8- Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da 

nota fiscal, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

24.1. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, poderá subcontratar parte dos serviços ou fornecimento, desde que dentro do limite de 

5% (cinco por cento) do total da licitação. (De acordo com a Lei n° 8.666/93 artigos 72 e 78). É 

VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

24.2. A subcontratação só será permitida se houver previsão contratual prévia. Se efetivada 

sem autorização da Administração, constituirá motivo para rescisão contratual. 

 

24.3. Em caso de subcontratação do objeto, esta deve efetivar-se, também, mediante contrato 

e somente após verificado o atendimento a todas as condições de habilitação constantes do 

edital e impostas às concorrentes que participaram do evento. 

 

25 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou  discordância de seus termos. 

25.2- Será dada vista aos proponentes interessado tanto das Propostas Comerciais como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

25.3- É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação 

promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

25.4- A apresentação de proposta obriga a licitante declarada vencedora ao cumprimento das 

disposições deste Edital e seus anexos. 
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25.5 – Todos os documentos poderão ser autenticados por servidor da Prefeitura 

Municipal, durante a sessão do pregão, desde que acompanhados de cópias e originais 

para conferência. 

25.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto 

no artigo 65, parágrafo 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

25.6- A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público, decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado, 

sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de 

acordo com o art. 49 da Lei 8.666/93. 

25.7. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará 

recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 

25.8- O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.9- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo pregoeiro, no horário das 08:00 às 17:00 hs, de segunda a sexta –

feira, pelo telefone (35) 3263-1322. 

 

Monsenhor Paulo, 03 de outubro de 2019. 

 

 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO MÉDIO 

 

1- DO OBJETO:  A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para execução de 

serviços de instalação e configuração do sistema de videomonitoramento urbano, com 

fornecimento de equipamentos e materiais, conforme projeto básico: 
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 2.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante atestado de recebimento pela unidade requisitante e 

acompanhado da respectiva nota fiscal, num prazo máximo de 30 dias do recebimento da nota 

fiscal. 

 

2.1 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1.1 – A despesa decorrente da licitação correrá à conta das dotações de cada despesa, conforme 

orçamento vigente. 

 

Dotações: 

Dotação orçamentária Ficha Fonte 

02.03.01.04.122.0003.1006.44.90.52.00 068 100 

02.03.01.04.122.0003.2012.3.3.90.39.00 081 100 

 

 

  

3. JUSTIFICATIVA:  

Justifica-se a Contratação de empresa para execução de serviços de implantação, instalação e 

configuração do sistema de videomonitoramento urbano em vias públicas no Município de Monsenhor 

Paulo, visando aumentar a segurança para população. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitação, são 

obrigações da Contratada: 

4.1 – entregar os produtos em conformidade com as especificações e quantidades deste 

instrumento e do termo de referência.  

4.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista e com a entrega. 

4.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros. 

4.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

4.5 – Os serviços serão iniciados após a expedição da ordem de fornecimento e o prazo para 

início será de 5 (cinco) dias. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente REGISTRO DE 

PREÇOS, são obrigações da Contratante: 

5.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme estipulados neste 

edital, mediante a entrega de Nota Fiscal. 

5.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
O valor previsto desta contratação é de R$ 214.268,67 (duzentos e quatorze mil, duzentos e sessenta e 

oito reais e sessenta e sete centavos). 

 

7. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº     /2019 

 

CONTRATAÇÃO QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE MONSENHOR 

PAULO, E A EMPRESA   POR 

INTERMÉDIO DA DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE OBRAS, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE 

VIDEOMONITORAMENTO URBANO EM 

VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR PAULO, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NA 

FORMA SEGUINTE: 

 

 

O MUNICIPIO DE MONSENHOR PAULO, situado na Rua  n.º    –  

– CEP   , inscrito no CNPJ/MF sob o n.º    , neste 

ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. xxxxxxxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora 

da CI-RG nº   SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob  o nº   , 

doravante denominado CONTRATANTE, de um lado,   e   de   outro,   a   empresa   

xxxxxxxxxxxxxxxxx,   pessoa   jurídica   de   direito   privado 

...........................,com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada 

em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº.................., Inscrição Estadual 

nº........, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) 

Sr........................., nacionalidade, estado civil, profissão, Identidade nº..........., CPF nº............., 

doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si, junto e avençado, o presente 

instrumento contratual, originário do Pregão n° 48/2019. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente a Contratação de empresa para execução de serviços de 

implantação, instalação e configuração do sistema de videomonitoramento urbano em vias públicas no 

Município de Monsenhor Paulo, cujos anexos integram este contrato, independentemente de 
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transcrição. 

 

1.2. O regime de execução do presente contrato é de Empreitada por Preço Global. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

2.1. DA CONTRATANTE: 

 

2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis 

irregularidades ao setor competente; 

 

2.1.2. Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem 

empregados. 

 

2.1.3. Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, 

ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e adequada execução 

do objeto que trata o Projeto Básico. 

 

2.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços⁄produtos/materiais entregues, 

executados e ou fornecidos em desacordo com o contrato; 

2.1.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas do contrato. 

 

2.1.6. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado; 

 

2.1.7. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das 

parcelas retidas nos prazos legais. 

 

2.1.8. Exigir a seu critério o refazimento de qualquer parte dos serviços, sem qualquer 

ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 

comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo 

com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 
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2.1.9. Emitir a Ordem de Serviços, a coordenação, supervisão e fiscalização dos 

trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e os 

elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados. 

 

2.1.10. Justificar e autorizar, sempre por escrito qualquer alteração, modificação, 

acréscimos ou reduções que impliquem alteração dos serviços e correspondentes. 

 

2.1.10.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto 

no contrato; 

 

2.1.10.2. Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de 

qualquer parte desses trabalhos. 

 

2.1.10.3. Suspensão da natureza de tais trabalhos; 

 

2.1.10.4. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à 

conclusão dos serviços contratados. 

 

2.1.11. Poderá acrescer ou suprimir os serviços a seu critério, nas mesmas condições 

contratuais, nos limites estabelecidos pelo § 1º do art. 65, da Lei 8666/93. 

 

2.1.12. As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo 

Aditivo após apresentação da proposta para realização das alterações, obedecendo aos seguintes 

critérios: 

 

2.1.12.1. Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, serão 

acertados pelos seus valores históricos. 

 

2.1.12.2. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data base 

correspondente à data de apresentação da proposta por época de abertura da licitação. 

 

2.2.   DA CONTRATADA: Além de outras responsabilidades definidas neste contrato, a 

CONTRATADA obriga-se a: 
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2.2.1. Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito 

desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, 

podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

 

2.2.2. Empregar somente material de primeira qualidade de acordo com as normas e 

condições pertinentes e estabelecidas no Edital, e declarações expressas na proposta; 

 

2.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações de assumidas nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação respectiva. 

 

2.2.4. Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e 

sociais admitidas na execução do presente instrumento; 

 

2.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 

2.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte os produtos objeto desse respectivo termo, que por ventura se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do respectivo objeto. 

 

2.2.7. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio 

da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de 

quem em seu nome agir. 

 

2.2.8. Por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa, ou dolo na execução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante. 

 

2.2.9. A assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando: em decorrência da 

espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 

ainda que ocorridas em dependências da Contratante. 
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2.2.10. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de 

justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao 

interesse do serviço público; 

 

2.2.11. A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e 

jurídica e aceito pela CONTRATANTE, no local dos serviços, para representá-lo na execução 

do contrato. 

2.2.12. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, mandatários ou conveniados; leis, 

regulamentos e posturas, bem como, quaisquer determinações emanadas das autoridades 

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e 

exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

conveniados. 

2.2.13. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA-MG ou Conselho Federal de Técnicos Industriais - CFT e outros 

órgãos o contrato decorrente da presente  licitação. 

 

2.2.14. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a 

legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE. 

 

2.2.15. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de 

inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n° 8.212/91 (CND e 

FGTS) e cópia da proposta. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

2.2.16. Proceder a limpeza do local onde foram realizados os serviços. 

 

2.2.17. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 

serviços, poderá ser feita pela CONTRATADA. 

 

2.2.18. Apresentar sempre que solicitado as guias de recolhimento de FGTS e de 

INSS, comprovantes de pagamento de salários dos seus empregados. 

 

2.3. Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 
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detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da 

CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato. 

 

2.4. A contratada deverá manter preposto com competência técnica e jurídica e aceito 

pela contratante, no local dos serviços, para representá-lo na execução do contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

3.1. DO PAGAMENTO: 

 

3.1.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE o valor total global de R$.......... 

(................................................................). 

 

3.1.2. Os valores serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico- 

financeiro, até o 30° dia da apresentação da nota fiscal. 

 

3.1.4. Os valores poderão sofrer revisão de acordo com as normas específicas e exigirão detida 

análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou álea extraordinária 

 

3.1.5.A CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados, 

baseado em medições semanais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os 

seguintes documentos anexados: 

 

3.1.5.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

3.1.5.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

 

3.1.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

 

3.1.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual tanto da 

sede do domicílio do licitante, se sediado em outra Unidade da Federação, quanto perante o 

Estado de Minas Gerais, mediante Certidão de regularidade expedida pela Secretaria da 

Fazenda do Estado e/ou Distrito Federal; 
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3.1.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede 

do domicílio do licitante, se sediado em outra Unidade do Estado ou da  Federação. 

 

3.1.5.6. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 

 

3.1.5.7. Prova de Regularidade do ISS, referente ao município onde os 

serviços são prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º e parágrafo 1º da Lei nº 

14.489/03. 

 

3.1.5.8. Declaração Contábil afirmando que a empresa está em situação regular 

e que os serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados. 

 

3.1.5.9. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social. 

 

3.1.5 Na hipótese da CONTRATADA não cumprir o disposto nos itens 3.1.4.4, 

3.1.4.5, 3.1.4.6 e 3.1.4.7 ou for apurada alguma divergência nos documentos apresentados, a 

CONTRATANTE reterá o percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor dos serviços 

constante da nota fiscal, de acordo com o art. 31 da Lei n° 8.212, de 24.07.91, com redação 

dada pela Lei nº 11.488/07. 

 

3.1.6 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de 

apresentação da fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, 

incorrendo a CONTRATANTE, após a mesma, em juros de mora de 0,1% ao mês. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E 

ORÇAMENTÁRIOS: 

 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato ocorrerão à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias nº: ..................................................... 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA / PRAZO / PRORROGAÇÃO: 

 

5.1. O contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, após o recebimento pela contratada da 

ordem de serviço, conforme cronograma físico-financeiro. 

 

5.2. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

5.3. PRAZO: O prazo concedido para conclusão total dos serviços será 05 (cinco) 

meses, conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

5.4. PRORROGAÇÃO: O prazo de execução dos serviços somente poderá ser 

prorrogado nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/93 e no contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela Departamento Municipal de 

Obras. 

 

6.2. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a 

realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser levadas imediatamente ao 

Departamento de Obras, através de documento formal. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO: 

 

7.1 - A execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado 

ao setor competente da CONTRATANTE; 

 

7.2 - Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se 

forem imprescindíveis do ponto de vista técnico; 

 

7.3 - A empresa só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por 

escrito da CONTRATANTE. 
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7.4 - Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e 

formal autorização pelos técnicos do setor competente. Qualquer empresa que efetuar troca sem 

a devida autorização assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização da 

CONTRATANTE; 

 

7.5 - O cumprimento dessas exigências é de responsabilidade de toda e qualquer 

empresa contratada pela contratante. 

 

7.6 - Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade 

com a especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

8.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, 

conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

8.2 - A rescisão poderá ser: 

 

8.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII do artigo 78 da sobredita Lei; 

 

8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 

8.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

8.3 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 
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9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à 

advertência e multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da contratação. 

 

9.1.1 - A multa a que se alude o item 10.1 não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 12.462/2011 e Lei n° 

8.666/1993. 

9.1.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contrato. 

 

9.1.3 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

 

9.2.2. Advertência; 

9.2.3. Multa de até 2% (dois por cento) ao mês sobre o valor total da contratação; 

9.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

 

9.3. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais o licitante que: 

 

10.3.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato; 

10.3.2 Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo 
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estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta ajustada; 

10.3.3 Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

10.3.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

10.3.5 Ensejar retardamento da execução de seu objeto; 

10.3.6 Não mantiver a proposta; 

10.3.7 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

9.4. Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie. 

 

9.5. Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, será aplicada multa de até 2% 

(dois por cento) sobre o valor total do Contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, 

inclusive rescisão contratual, se for o caso. 

 

9.6. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da 

primeira parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa 

do MUNICIPIO DE MONSENHOR PAULO e cobrado judicialmente. 

 

9.7. Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra 

qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término dos 

serviços, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 

10.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

contratada; 

 

10.1.2. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
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comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 

n.º 8.666/1993. 

 

10.2. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram prestados 

em desacordo com a proposta, com defeito, de má qualidade, fora de especificação ou 

incompletos, após a notificação por escrito à adjudicatária serão interrompidos os prazos de 

recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade civil da 

contratada a posterior. Deverão ser substituídos os serviços que, eventualmente, não atenderem 

as especificações do edital. 

 

10.4. O último pagamento referente à última medição somente será realizado após o 

recebimento definitivo e atestado pela comissão de recebimento definitivo, sendo contado, a 

partir daí o prazo de 30 dias para pagamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS TRIBUTOS  E ENCARGOS 

 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

11.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que 

efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das 

parcelas retidas nos prazos legais. 

 

11.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de reter pagamento caso os encargos 

trabalhistas, previdenciários, ou quaisquer outros que esteja obrigado a recolher, caso não o 

tenha feito. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO NO CREA OU CFT 

 

12.1. O contrato deverá ser registrado no CREA ou CFT. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE CIVIL: 

 

13.1. A CONTRATADA responderá, civilmente, durante 24 (vinte e quatro) meses, 

após o recebimento definitivo dos serviços, pela solidez e segurança dos serviços, bem como 

dos materiais empregados. 

 

13.2. A empresa prestará assistência técnica de garantia pelo prazo de 24 (vinte e 

quatro) meses, a contar do recebimento definitivo, devendo executar os serviços em até 24 

horas do chamado. 

 

14. CLÁUSULUA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA 

 

14.1 - A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA até a data da assinatura do 

Contrato, prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

ficando facultado ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 

 

14.1.1 - Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública; 

 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverão ser depositados em 

conta a ser fornecida pelo Município de Monsenhor Paulo; 

 

b) Os títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódio autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

14.1.2 - Seguro – garantia: 

 

14.1.2.1 - Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro- garantia, 

deverá juntar o comprovante de pagamento do prêmio. 

 

14.1.3 - Fiança Bancária: 

 

14.1.3.1 – Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária 

deverá utilizar o modelo constante do ANEXO VI do Edital; 
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14.1.3.2 – Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do instrumento a 

expressa renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. Se a 

contratada optar por recolhimento em Títulos da Dívida Pública, Seguro-Garantia e Fiança 

Bancária deverá apresentá-la a Secretaria da Fazenda, no Paço; 

 

14.2 – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato com o recebimento definitivo dos serviços e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

14.3 - A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais 

multas e/ ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da 

indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser 

reconstituída. 

 

14.4 - A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das 

pendências administrativas ou judiciais. 

 

14.5 – Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia 

exigida será considerada recusa injusta a assinar o Contrato, implicando na imediata anulação 

da N.E (nota de Empenho) emitida. 

 

14.6 – A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

 

 

14.7 – A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à 

CONTRATADA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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16.1- O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da 

Comarca de Varginha, MG, excluído qualquer outro. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor. 

 

 

MONSENHOR PAULO, aos -------- dias do mês de ------------- de 2019. 

 

 

 

...............................................................

... 

CONTRATANTE 

..............................................................

.. 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª   CPF.:    

 

2ª   CPF.:    
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

Praça cel. Flávio Fernandes, 204 - Centro. 

Monsenhor Paulo/MG 

 

Pregão Nº /2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N°/2019 

                                

Caros Senhores, 

 

                                Pela presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a).........................................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 

documento de identificação (CIRG/CTPS ou similar) sob o n° ............................., inscrito no 

CPF sob o n° ..............................., residente e domiciliado na cidade de 

......................................., na Rua ............................, nº .........., Bairro ................, 

CEP.:......................, para representar a empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o 

nº ..............................., com sede na cidade de ..........................., na Rua .................................., 

nº .............., Bairro ...................., CEP.: ........................, Telefone: ............................, em todos 

os atos e reuniões relativas ao Pregão nº /2019, Processo nº /2019, ficando o (a) mesmo (a) 

autorizado (a) a assinar atas, rubricar documentos e propostas de licitantes, comparecer em 

visitas técnicas, bem como apresentar impugnações, recursos e contestações. 

 

                        Cidade, ...... de ................... de 2019. 

 

                        ___________________________________________________ 

                            (Assinatura do representante legal da empresa licitante) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA  

 

 

R. Social Pessoa Jurídica:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Fax: Celular: 

CNPJ: E-mail:  

Representante Legal:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Celular: E-mail: 

CI: CPF: 

II - PROPOSTA COMERCIAL 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Unid Quant 

Marca Valor 

Unit  
Valor total  

       

       

    

 

  

Valor Total  

 

  

III – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 Os preços ofertados estão em conformidade com os preços praticados no mercado; 

 É obrigatório indicar a marca de todos os produtos e equipamentos. 

 A proponente declara que tem conhecimento de todos os termos do edital e ata de registro de preços 

e que está de acordo com as condições de fornecimento e pagamento estabelecidos.  

 

MONSENHOR PAULO, __ de ________________ de 2019. 

NOME 

Representante Legal da Licitante
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ANEXO V – Modelo de Declaração conjunta 

 

PROCESSO LICITATÓRIO /2019- PREGÃO /2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

         A licitante ______________________________, com sede 

à_______________________, devidamente inscrita no CNPJ/CPF nº 

______________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

        Declara que cumpre ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(Declaração Amiga da Criança). 

        Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal. 

        Declara que tem pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda 

com todos os requisitos e exigências do mesmo. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

(a): Nome e número da identidade do declarante 

(responsável pela empresa). 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO Nº /2019 – PREGÃO /2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

DECLARAÇÃO 

   

 

 

 

A empresa (Nome da Empresa),  CNPJ Nº, Inscrição Estadual nº   , com sede (endereço 

completo) através de seu representante legal DECLARA para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão, que está sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 

 

(Local e Data), ______________,______ de _______ 

 

 

Representante legal da empresa 

(Nome completo, número do RG e assinatura) 
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ANEXO VII – INFORMAÇÕES PARA CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL (CRC) 

 

 

INSTRUÇÕES PARA OBTENÇÃO DO CRC 

 

 

A)O fornecedor deverá apresentar requerimento, conforme modelo I, redigido em papel 

timbrado da empresa; 

B)Os documentos necessários ao cadastramento, renovação ou habilitação poderão  ser 

apresentados em original por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas 

ou pela Comissão, mediante a apresentação dos originais ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. Não serão aceitas cópias autenticadas para conferência como originais. 

C) Comparecer no Departamento de Compras e Licitações no horário das 08:00às 16:00 

horas. 

D)Procure apresentar a documentação completa. 

E)Os documentos serão analisados imediatamente ou posteriormente, em até 24 horas. 

Havendo falta de documentos, a empresa será notificada através de e-mail (é  

responsabilidade da empresa o fornecimento no modelo  I,  no qual  requeremos  o e-mail 

do fornecedor para possíveis informações), ficando a emissão do CRC, condicionada ao 

recebimento dos documentos "faltantes”.  

F). Para informações sobre o andamento do processo ou esclarecimento de dúvidas, entrar 

em contato pelo telefone  (35) 3263-1322 ou pessoalmente no Departamento de Compras e 

Licitações. 

G)Toda e qualquer alteração no CRC, deverá ser protocolado requerimento justificando, 

com antecedência, no Departamento de Compras e Licitações.  

H)Documentos relativos a Qualificação Técnica serão exigidos na licitação, de acordo 

com o objeto licitado. Desta forma, não serão exigidos tais documentos para a confecção 

do CRC. 

I)A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que pretender se utilizar dos 

benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, deverão entregar os 

documentos exigidos na licitação. Desta forma, não serão exigidos tais documentos para a 

confecção do CRC. 
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J)O Certificado de Registro Cadastral  deste Município poderá ser emitido em qualquer 

época do ano e terá validade de  12 ( doze)meses, respeitados os prazos das certidões com 

prazos vincendos. 

 

 

CONTATOS E INFORMAÇÕES:  

 

Departamento de Compras e Licitações  

Praça Coronel Flávio Fernandes, n° 204, bairro Centro, Monsenhor Paulo, MG. 

Fone: (35) 3263-1322 

Email: licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO/ 

RENOVAÇÃO  

 

 

1. Requerimento solicitando o CRC - conforme MODELO 1. 

2. Documentos abaixo: 

 

     

  I - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

Prova de constituição da empresa, apresentada da seguinte forma: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores; 

b) inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício, no caso 

de sociedades civis; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d)  Carteira de Identidade e CPF dos sócios e de quem representará a empresa junto a 

licitação; 

 

 II - DA REGULARIDADE FISCAL  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda. 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto desta licitação. 

c) Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que abrange 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme Portaria 

Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual da sede do domicílio do 

licitante. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do domicílio do 

licitante. 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

expedida pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de regularidade Trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 

  III - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Balanço patrimonial e DRE - Demonstrativo de Resultados do Exercício do último 

exercício social, devidamente assinados pelo Contador e pelo 

Administrador, registrados na Junta Comercial ou publicados em jornal de grande 

circulação, no caso de SA, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

b) Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor, da sede da pessoa jurídica. 

  

IV - DECLARAÇÕES  

I. Declaração de que não se serve de trabalho noturno perigoso ou insalubre de menores 

de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. (CCF. Art. 7º, XXXIII e Art. 

27º, V da Lei 8.666/93). (Modelo 3) 

II. Declaração de inidoneidade (Modelo em 4). 
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Modelo I  

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

_________________________________________________________ 

NOME 

FANTASIA_________________________________________________________________

__________________ 

ENDEREÇO 

___________________________________________________________________________

____ 

CEP____________________ BAIRRO___ CIDADE 

____________________________________________ 

E-mail ______________________ CNPJ Nº ______ 

_______________________________________________________________ 

INSCR. ESTADUAL Nº _____________ INSCR. 

MUN.______________________________________________________________ 

TELEFONE______________________ FAX ____________________ CX. 

P._____________________________ 

RAMO DO NEGÓCIO (OBJETO SOCIAL) 

___________________________________________________________________________

__________________________ 

_____________-

___________________________________________________________________________

____________ 

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO___________________________ Data Fundação 

_____________________________________ 

NOME DOS SÓCIOS - Nº RG - VALOR DA PARTICIPAÇÃO: 

1__________________________________________________________________________

__________________________ 

2_____________-

___________________________________________________________________________

____________ 

3__________________________________________________________________________
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__________________________ 

4_____________-

___________________________________________________________________________

____________ 

NOME   e CPF DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE CONTRATO: 

1______________________________________________ CPF. 

N°_______________________________________ 

NOME DE BANCOS COM CONTA - CONTA CORRENTE Nº - AGÊNCIA - FONE  

1__________________________________________________________________________

__________________________ 

2_____________-

___________________________________________________________________________

____________ 

3__________________________________________________________________________

__________________________ 

NOME DE EMPRESAS PARA A QUAL FORNECE - CIDADE - FONE 

1__________________________________________________________________________

__________________________ 

2________-

___________________________________________________________________________

_________________ 

3__________________________________________________________________________

__________________________ 

E-mail (para  possíveis encaminhamentos de   avisos pela  Prefeitura Municipal) 

___________________________________________________________________________

__ 

NOME, RG. E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

___________________________________________________________________________

__________________________ 
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MODELO 2  

À 

PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO 

 

 

A/C Comissão de Licitações  

 

REQUERIMENTO  

 

(nome da empresa, endereço, CNPJ), solicita o Certificado de Registro Cadastral, desta 

Prefeitura, na atividade de........................................................................................................ 

Para tal, anexamos os documentos necessários, conforme Lei de Licitações 8.666/93, e declara 

que responde pela veracidade das informações prestadas e que comunicará as modificações 

que possam ocorrer.  

 

 

 

Datar e assinar. 

(nome completo do responsável e cargo e Nº do RG)  

 

Telefone para contato 

Nome:  

Obs: Se o cadastro for para participar em alguma licitação, solicitamos a gentileza de informar 

o número da mesma.  
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MODELO 3 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO DO ART. 27, V  

DA LEI FEDERAL  

Nº 8.666/93, E SUAS ATUALIZAÇÕES. 

 

À  

PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO 

 

 

A/C Comissão de Licitações  

 

 

Prezados Senhores, 

____________________________________, inscrito no CNPJ nº _____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF nº ______________, 

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos.  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (se for o 

caso)  

__________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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MODELO 4 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de registro  cadastral de fornecedor perante a 

Prefeitura Municipal de  Monsenhor Paulo , que nossa empresa:  

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 

estabelecida na  ______________________________,  não foi declarada inidônea  para licitar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV  do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações,  bem como comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à  entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a  atual 

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade  fiscal e econômico-financeira.  

 

 

 

_______________,____de _____________de _____. 

________________________________________ 

Diretor, sócio-gerente, procurador ou equivalente, 

Carimbo. 
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MINUTA DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 

 NOME FANTASIA 

ENDEREÇO  

TELEFONE 

E-MAIL  

CNPJ Nº  

INSCR. ESTADUAL Nº  

 

TELEFONE 

 

 

OBJETO SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

 

Certidões e Documentos Validade 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 

Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que 

abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU), conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 

02/10/2014. 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual da sede do 

domicílio do licitante. 
 

Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal da sede do 

domicílio do licitante. 
 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal. 
 

Prova de regularidade Trabalhista, mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 

Balanço patrimonial e DRE - Demonstrativo de Resultados do Exercício 

do último exercício social, devidamente assinados pelo Contador e pelo 

Administrador, registrados na Junta Comercial ou publicados em jornal de 

grande circulação, no caso de SA, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 

Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor, da sede da pessoa jurídica. 
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O Município de Monsenhor Paulo, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

nos termos da Lei n° 8.666/93, certifica que o fornecedor acima identificado está inscrito 

no Cadastros de Fornecedores do Município de Monsenhor Paulo e habilitado a 

participar dos processos de licitação em que couber a sua utilização. 

 

Monsenhor Paulo, ......  de .............................. de 2019. 

 

 

- 

- 

- 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 


